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GOVERNO VAI INCLUIR NO OE
ALTERAÇÕES AO ESTATUTO

DOS DIRIGENTES!

O Governo surpreendeu-nos com uma proposta de alteração de dois artigos

do Estatuto do Pessoal Dirigente.

Quando se esperava que o Governo propusesse um novo Estatuto do

Pessoal Dirigente que tivesse em conta:

a. A sua valorização remuneratória face ao que tem vindo a fazer com

outras carreiras;

b. O adequado recrutamento dos dirigentes e consequente

independência, corrigindo a anomalia que consiste em grande parte

deles estar a exercer funções em regime de substituição. Isto é,

escolhidos sem qualquer concurso mas… fazendo currículo para este

se e quando vier a abrir,

Eis que o Governo propõe:

1º Que cesse o direito que o Estatuto reconhece hoje aos dirigentes de

mudarem de posição remuneratória no fim dos 3 anos de comissão de

serviço;
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2º Que os dirigentes intermédios podem no futuro vir de fora da

Administração mas… com a remuneração que auferiam nas empresas

onde estavam!

Isto é, no futuro os dirigentes escolhidos dentre trabalhadores da

Administração Pública ganharão o que estiver no Estatuto mas os outros,

os recrutados fora, auferirão o que as empresas (não serão, certamente,

as que vendem equipamentos e serviços à AP!!!) disserem que eles

auferiam lá!

Assim vamos nós a caminho de… uma maior transparência!

Este Sindicato entende que, fazer uma alteração do Estatuto do
Pessoal Dirigente só para penalizar os dirigentes não faz qualquer
sentido.

E, face aos grandes negócios em curso em diversos serviços, preocupa-

nos a “colonização” dos mesmos pelos “técnicos” daquelas empresas e o

que isso pode acarretar.

Será que mais ninguém se preocupa?

Lisboa, 2010-01-20

A DIRECÇÃO

LP/VC
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